CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2016
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 422, fundos, 2º andar, Centro, Salvador do Sul - RS, CNPJ nº 11.934.581/0001-55 representada neste ato por seu Presidente, Sr. AÉCIO SOZO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 008.976.020-48, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa N & G TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.967.636/0001-19, inscrição estadual nº 221/0013334, com endereço na Avenida Duque de Caxias, nº 418, sala 04, Centro, Salvador do Sul - RS, neste ato representada por NEIVA REGINA LERMEN SCHNEIDER, brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF sob o nº 410.080.810-00, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato, cujo objeto e regime encontram-se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA.
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas têm entre si, justo e acordado, este Contrato de Prestação de Serviço que será regido de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÃO DE EXISTÊNCIA, VALIDADE E EFICÁCIA


É condição de existência, validade e eficácia do presente contrato, a viabilidade técnica da instalação e funcionamento dos equipamentos e a liberação da área onde os mesmos serão instalados, de maneira que, na hipótese de impossibilidade da consecução do objeto ora pactuado, as partes estarão desobrigadas ao cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO


O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, consistentes no acesso ou conexão dedicada à internet – a rede mundial de computadores – via fibra óptica.


Parágrafo único: A CONTRATADA oferece acesso dedicado, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, com compartilhamento de uma banda de até 10 Mb.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - Pela instalação do primeiro ponto de conexão e prestação do serviço, objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de ISENTO.
II - Pelo serviço disponibilizado, o CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA o valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), sempre até o dia 05 (cinco) do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro: o pagamento dos serviços será feito através de documento bancário ou onde a CONTRATADA indicar, sendo que a primeira fatura deverá ser proporcional aos dias contratados daquele mês.

Parágrafo Segundo: Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento da mensalidade e demais encargos estipulados neste contrato até o dia 05 de cada mês, será considerado em mora para todos os efeitos legais, independentemente de qualquer aviso ou notificação sendo-lhe cobrada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da referida mensalidade, mais juros e correção monetária.

Parágrafo Terceiro: O inadimplemento dos valores por mais de quinze dias importará na interrupção dos serviços, independente de prévia notificação sendo o restabelecimento condicionado ao pagamento do valor principal, multa, juros e correção monetária.

Parágrafo Quarto: O tempo de utilização dos serviços é opção única e exclusiva do CONTRATANTE, e seu uso esporádico ou mesmo não utilização, não o isenta do pagamento integral dos serviços contratados.

Parágrafo Quinto: Reclamações pelo não envio da fatura para os efeitos de multa, juros e correção monetária, somente serão aceitos se enviados até 72 horas (setenta e duas) horas da data do vencimento da mensalidade. O não recebimento da fatura não isenta o CONTRATANTE do pagamento dos serviços contratados.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA assegura-se o direito de incluir nas faturas mensais, valores relativos a meses anteriores não incluídos nas faturas dos respectivos períodos.

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE no caso de impontualidade declara expressamente que concorda em pagar as despesas de cartório de protestos, de cobrança extrajudicial, bem como honorários advocatícios.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a manter em seus registros o cadastro atualizado do CONTRATANTE, bem como, em caso de inadimplência, efetuar o registro do CONTRATANTE no cadastro do SPC, após prévia comunicação.
CLÁUSULA QUARTA – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


Para propiciar a prestação de serviços contratados serão instalados no endereço indicado pelo CONTRATANTE, equipamentos de propriedade da CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE obrigado a zelar por eles e a restituí-los em perfeitas condições no final deste contrato.


Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE deverá fazer com que seja disponibilizado local adequado em sua empresa e/ou residência para abrigar os equipamentos acima.


Parágrafo Segundo: No caso de destruição ou perda dos bens ou equipamentos, fica o CONTRATANTE obrigado a repor o item, ou pagar o valor equivalente ao mesmo.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se reserva no direito de realizar alterações nas configurações de seus equipamentos e estrutura, visando melhorias na prestação do serviço, por conta da evolução tecnológica, para a qual o CONTRATANTE deverá garantir o livre acesso da CONTRATADA, às suas dependências para a adequada operação e manutenção do serviço.

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE se compromete a não alterar, em hipótese alguma, a configuração dos equipamentos da CONTRATADA instalados nas suas dependências, e ainda não permitir que pessoas de forma irregular ou fraudulenta acessem o serviço através de instalações clandestinas, para benefício próprio ou de terceiros, devendo informar a CONTRATADA caso seja constata tal operação. 

Obs.: Quando ficarem constatadas alterações das configurações dos equipamentos da CONTRATADA instalados nas dependências do CONTRATANTE, bem como a utilização inadequada do serviço ora contratado, a CONTRATADA notificará por escrito o CONTRATANTE para sanar a referida irregularidade no prazo de 24h (vinte quatro horas), sob pena de suspensão do serviço. O restabelecimento da prestação do serviço somente ocorrerá mediante a eliminação definitiva do motivo que deu causa à suspensão, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos causados.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA, em nenhuma hipótese poderá ser responsabilizada por danos, interrupção de negócios, lucros cessantes, perdas de informações e outros prejuízos pecuniários, decorrentes do serviço ora contratado, inclusive em casos fortuitos ou de força maior.
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E DA RESCISÃO


O presente contrato é pactuado até o dia 31 de dezembro de 2016, iniciando-se na data de assinatura desde contrato.

Parágrafo Primeiro: É facultada às partes a sua rescisão, findo o prazo de fidelização, mediante notificação por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. Neste caso não caberá a nenhuma das partes indenização sob qualquer título, fórmula ou pretexto.

Parágrafo Segundo: O prazo de fidelização será de 05 (cinco) meses, contados a partir da data de assinatura deste contrato. Se a rescisão for no período anterior a fidelização, o CONTRATANTE pagará multa rescisória de 36% (trinta e seis por cento) do valor total das mensalidades correspondentes ao número de meses que faltarem para o término da fidelização, referente ao investimento realizado pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: No caso da CONTRATADA ser impossibilitada de prestar o serviço objeto deste contrato devido a caso fortuito, força maior ou fatores alheios à sua vontade, tais como proibições legais ou quaisquer outras disposições que não possa superar, extingue-se automaticamente o presente contrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado ao pagamento dos serviços prestados até o momento do fator que impossibilitou o serviço.

Parágrafo Quarto: Em caso de inadimplemento de qualquer das obrigações contidas neste instrumento, por qualquer das partes, poderá a parte inocente tomar a iniciativa de rescisão do presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo Quinto: Não obstante a rescisão ou extinção deste contrato ou o término da prestação de serviços pactuada, as partes ficarão plenamente vinculadas ao fiel cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada se responsabilizará pela manutenção e pelas atualizações imediatas que se fizerem necessárias no site criado para o Poder Legislativo Municipal, pelo prazo estipulado na cláusula segunda do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA
6.1 Constituem direitos da CONTRATADA, a livre exploração do SCM, prestado em regime privado e no interesse coletivo, os direitos previstos na Lei 9.472/97, na regulamentação pertinente e os discriminados no termo de autorização para prestação do serviço, devendo observar os direitos e condicionamentos estabelecidos nos Capítulos II e III do Título II do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações e na Regulamentação específica do serviço.

6.2 É vedada à CONTRATADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro serviço ou facilidade, oferecido por intermédio ou de suas coligadas, controladas ou controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros.


6.2.1 A CONTRATADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de forma não discriminatória e segundo critérios objetivos.

6.3 A CONTRATADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o CONTRATANTE seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações.

6.4 É vedado à CONTRATADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e condições previstas na regulamentação daqueles serviços.


6.4.1 Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por evento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresas produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de serviços de TV a Cabo, MMDS e DHT e transmissão de programação entre estações de radiodifusão.


6.4.2 Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de forma simultânea para os assinantes, como os dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH.

6.5 Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio de rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC.

6.6 A CONTRATADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na regulamentação e no contrato celebrado com os CONTRATANTE, pertinentes à prestação do serviço e à operação da rede.

6.7 A CONTRATADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico-operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de cobertura e aos valores aferidos pela CONTRATADA em relação aos parâmetros indicadores de qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à documentação quando solicitado.


6.7.1 A Anatel dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informações prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei nº 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338, de 1997.

6.8 Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao SCM, a CONTRATADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.


6.8.1 Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 155 da Anatel, de 5 de agosto de 1999.

6.9 A CONTRATADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação.

6.10 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, a CONTRATADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito o que for favorável ao usuário.


6.10.1 A CONTRATADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de prestação de serviço substituído, pelo seu prazo de vigência.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável:

I – de acesso ao serviço, mediante contratação junto a CONTRATADA;

II – ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço;

III – à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em várias aplicações, facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;

IV – à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

V – ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço que lhe atinja direta ou indiretamente;

VI – ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ônus adicional;

VII – a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo 4º da Lei nº 9.472, de 1997;

VIII – ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço;

IX – ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela CONTRATADA;

X – da resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela CONTRATADA;

XI – ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a CONTRATADA, junto à Anatel ou a organismos de defesa do consumidor;

XII – à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;

XIII – à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;

XIV – a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;

XV – a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação do serviço, a partir da purgação da mora, ou de acordo celebrado com a CONTRATADA, com a imediata exclusão de informações de inadimplência sobre ele anotada;

XVI – a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a comodidades ou utilidades solicitadas;

XVII – à continuidade do serviço pelo prazo contratual;

XVIII – ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados;


7.1.1 – No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do SCM, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:

I – a manutenção do contrato de prestação de serviço substituído, pelo prazo de vigência;

II – a opção pelo encerramento do contrato de prestação de serviço substituído e contratação do novo serviço;
7.2 – O CONTRATANTE do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros:

I – utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações;

II – preservar os bens da CONTRATADA e aqueles voltados à utilização do público em geral;

III – efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições estabelecidas no Regulamento do Serviço;

IV – providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e funcionamento de equipamentos da CONTRATADA, quando for o caso;

V – somente conectar à rede da CONTRATADA, terminais que possuam certificação expedida ou aceita pela Anatel.

VI – o pagamento em dia do preço estipulado neste contrato.

VII – A presente contratação tem caráter personalíssimo, prestando-se exclusivamente ao uso de toda e qualquer pessoa autorizada pelo CONTRATANTE, mas somente a partir de cada ponto de conexão instalado, vedada a cessão, a transferência, a subcontratação comerciais destes serviços, a título oneroso ou gratuito, incluindo prestá-los à terceiros, hospedagem de “web site” ou “home page”, exceto quando autorizados pela CONTRATADA; sob pena de serem cobradas diretamente ao CONTRATANTE as despesas pela utilização indevida do serviço por terceiros.

VIII – As informações decorrentes dos serviços a serem prestados não poderão ser utilizados pelo CONTRATANTE para a prática de atos que violem ou ameacem interesses de terceiros, tampouco importem em abalo à imagem ou a privacidade alheia, como também resultem em propagação de conteúdos ilegais.

IX – O CONTRATANTE notificará à CONTRATADA sempre que ocorrer quaisquer problemas com os equipamentos e/ou serviços, provendo todas as informações necessárias de que disponha para o pronto restabelecimento da conexão.

X – Obriga-se ainda o CONTRATANTE:


a) a não enviar grupos de mensagens eletrônicas (mala direta via e-mail), SPAM MAILS – a assinantes de quaisquer provedores, com oferta de quaisquer produtos, sem a devida autorização dos destinatários;


b) a respeitar a legislação de propriedade intelectual e direitos autorais;


c) não fazer e não deixar que façam todo e qualquer tipo de ataque ou invasão aos servidores da CONTRATADA ou aos de outros provedores, bem como qualquer outra atitude que possa ser caracterizada como prejudicial à CONTRATADA;


d) observar os padrões de conduta nacionais e internacionais referentes à Internet;

XI – Em caso de opção pelo registro de domínio, será do CONTRATANTE a responsabilidade pelos pagamentos das taxas e anuidades correspondentes, perante as instituições governamentais responsáveis.

XII – Devolver imediatamente os equipamentos de propriedade da CONTRATADA quando da rescisão do contrato, independente da motivação para o término da relação comercial havida entre as partes, sob pena de arcar com as despesas judiciais para retomada dos bens e do valor do bem até a efetiva devolução do mesmo.

CLÁUSULA NONA – DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE DO SERVIÇO PARA O SCM:

I – o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na regulamentação;

II – a disponibilidade do serviço nos índices contratados;

III – a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação;

IV – a divulgação de informação aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço;

V – a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes;

VI – o número de reclamações contra a CONTRATADA;

VII – o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da qualidade na prestação do serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ISENÇÕES DE RESPONSABILIDADE


A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer atos de terceiros (pessoas autorizadas ou não pelo CONTRATANTE ou mesmo os chamados “Crackers”), que possam importar em destruição, parcial ou total, de hardwares ou softwares ou mesmo a utilização indevida de informações ou quaisquer outros dados constantes do microcomputador da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA estará isenta e poderá imediatamente interromper a prestação de serviços se o CONTRATANTE infringir qualquer cláusula deste instrumento, em especial as que tratem diretamente de suas responsabilidades.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer insucessos comerciais da CONTRATANTE decorrentes dos serviços aqui prestados, bem como por perdas e danos, lucros cessantes ou qualquer indenização também decorrente de eventual indisponibilidade dos serviços, tendo em vista as disposições constantes do inciso II da Cláusula Sétima;

Parágrafo Terceiro: Se o CONTRATANTE, por ação ou omissão, sempre tendo em vista as suas responsabilidades, der causa à indisponibilidade de acesso, estará a CONTRATADA isenta da prestação dos serviços ora pactuados, sem, no entanto, deixar de receber a quantia mensal contratada;

Parágrafo Quarto: Em situações de força maior ou caso fortuito, a CONTRATADA não se responsabiliza por danos eventualmente causados a quaisquer equipamentos do CONTRATANTE, em especial aqueles dedicados ao recebimento da prestação de serviços pactuados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO NÚMERO DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO ASSINANTE E ENDEREÇO ELETRÔNICO DA CONTRATADA

I – o número do Centro de Atendimento ao Assinante é 08006432069.

II – o endereço eletrônico da CONTRATADA é www.viaobjetiva.com.br.

III – a CONTRATADA indica ao assinante o endereço da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, cuja sede encontra-se em Brasília-DF, SAUS Quadra 06 Blocos E, 9º andar, Ala Norte, CEP 70.070-940, bem como, o endereço eletrônico www.anatel.gov.br, onde os assinantes poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço. Informa ainda, o telefone da Central de Atendimento da Anatel: 133.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:

01.01- Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001- Manutenção Atividades Legislativo 

3.3.3.9.0.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
A Câmara Municipal de Vereadores fiscalizará a execução dos serviços, por intermédio de sua Servidora Beatriz Maria Meurer, podendo sustar os pagamentos no todo ou em parte se estiver em desacordo com as condições técnicas exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– CONDIÇÕES GERAIS


A eventual tolerância pelas partes, a qualquer infração de uma das cláusulas ou condição deste contrato, não significará qualquer liberação da parte infratora das suas obrigações futuras, tampouco qualquer modificação do dispositivo infringido.

Parágrafo Primeiro: A alteração inusitada e desproporcional dos custos necessários à prestação de serviços, bem como a adequação a novo regime fiscal ou qualquer outro fato ou evento superveniente, inesperado e de difícil previsão, que altere substancialmente as condições iniciais deste pacto, possibilitarão que todos os valores aqui estabelecidos sejam revistos com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato.

Parágrafo Segundo: O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATADA, sendo nula e ineficaz toda a cessão e transferência ocorrida em esse consentimento.

Parágrafo Terceiro: As partes elegem o foro de Montenegro, RS, como único competente para dirimir qualquer controvérsia ou dúvida oriunda do presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.
Salvador do Sul, 12 de janeiro de 2016.
CONTRATANTE:____________________________        
CONTRATADO:_____________________________
Testemunhas:

Nome: _____________________________    Nome:_________________________

CPF:   _____________________________    CPF:___________________________
